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CONTRATO CONTRATO Nº 056/2021. 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ORIUNDO ATA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PUBLICAÇÕES DOS ATOS DO 
MUNICÍPIO, EM DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO DO RN E EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
DO ESTADO DO RN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE/RN, CNPJ: 08.170.540/0001-25 E A EMPRESA SEC 
PUBLICIDADES EIRELE – EPP NA FORMA ABAIXO: 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CNPJ sob o nº 08.170.540/0001-25, neste ato representado por seu Gestor Municipal, o Sr. LUIS 
EDUARDO BENTO DA SILVA, brasileiro, casado, agente politico, CPF: 242.663.532-00, residente e domiciliado nesta cidade, 
Maxaranguape/RN, e a empresa SEC PUBLICIDADES EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 08.381.234/0001-38, sediada 
à Av Prudente de Morais, nº 744, Sala 1109, CEP 59.020-510, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
GILVAN ARAÚJO LOPES, residente e domiciliado na Rua Raimundo Chaves, nº 1652, Quadra A, Casa 9, Condomínio West 
Park Boulevard, Candelária, CEPN 59064-390, Natal/RN, CPF: 365.735.824-20 e RG: 508.054 SSP/RN, doravante 
denominado CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato, decorrente do Processo de Licitação Adesão a 
ARP nº 20210803001, em conformidade com o disposto na Lei 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, observadas 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PUBLICAÇÕES 
DOS ATOS DO MUNICÍPIO, EM DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RN E 
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DO ESTADO DO RN 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO 
 
Em contraprestação, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor especifico em planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. VLR UNIT VLR TOTAL 

01 Publicações no Diário Oficial da União 
(DOU) 

325 Col x 
Cm 

62,00 20.150,00 

02 Publicações no Diário Oficial do Estado 
(DOE) 

425 Col x 
Cm 

46,00 19.550,00 

03 Publicações em Jornal de Grande 
Circulação no Estado do RN 

475 Col x 
Cm 

42,00 19.950,00 

 TOTAL    59.650,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
- Os pagamentos serão realizados, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa. 
 
- O pagamento deverá ser realizado por meio de Cheque ou Ordem Bancária para crédito em Conta Corrente, devendo para 
isto ser indicada no respectivo documento de cobrança apresentado pela Contratada, o número da Conta Corrente e o número 
da agência bancária. 
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- Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, as seguintes certidões: 
 
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
- Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
- Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Norte; e 
 
- Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado. 
 
- Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante; 
 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribunal superior do trabalho; 
 
- Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do pagamento, não acarretando 
isso nenhum ônus para a contratante. 
 
- Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência de  12 ( doz e)  m es es , a contar da data de sua assinatura, podendo ser modificado 
e/ou prorrogado mediante termo aditivo, dentro do permissivo legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste Contrato serão custeadas com recursos financeiros da seguinte dotação: 
 
Unidade da Despesa: 0202 - Secretaria Municipal de Administração 
Atividade: 2.008 – Manutenção da Sec Municipal de Administração 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios 
OBS: Orçamento para o exercício de 2021 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES 
 
6.1 – A Execução do objeto ora contrato se dar à autorização prévia da Secretaria Municipal de Admistração. Deverá ser feito 
conforme conveniência administrativa, e ser realizado em locais específicos pela Contratada seguindo as condições editalícias e 
contratuais. 
 
As despesas com seguros, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão 
por conta da Contratada; 
 
A entrega devera ser executada de forma satisfatória, com condições necessárias para a boa presteza do mesmo. 
 
O Serviços ora contratados, será objeto de fiscalização do contratante para constatar a qualidade e a presteza do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES 
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CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
- Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do objeto. 
 
- A empresa vencedora prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de Administração, 
cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 
 
- Caso a CONTRATADA se recuse a cumprir as solicitações, de imediato, esta assumirá todas as responsabilidades advindas da 
omissão. 
 
7.1.4            - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação constantes no edital de pregão presencial 
014/2021 – PM São Miguel do Gostoso. 
 
7.1.5. A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos: 
 
não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as responsabilidades advindas deste contrato. A fusão, cisão ou 
incorporação só serão admitidas com consentimento prévio e por escrito do MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, desde que não 
afetem a boa execução do presente instrumento; 
 
assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais, e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste instrumento, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE; 
 
responsabilizar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros por atos de seus empregados ou prepostos, 
durante a execução deste contrato. 
 
CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA. 
 
- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 
- Rejeitar o serviço cujo não tenha obtido o resultado satisfatório. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 
 
A empresa Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o Município e descredenciado do Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Maxaranguape, pelo prazo de 05 (cinco) anos, se: 
 
a) ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; falhar ou fraudar na execução do contrato; cometer fraude fiscal. 
 
Se a Contratada descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas no contrato, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e eventuais 
responsabilidades civis e criminais: a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado do objeto 
licitado pelo atraso injustificado de até 30 dias na entrega; b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em 
atraso; 
 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Finanças e Informação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação. 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E ANULAÇÃO DO CONTRATO 
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- A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial,  obedecido às 
situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e Permanentemente quando 
a empresa adjudicatária: 
 
atrasar injustificadamente a entregados materiais ora licitados; 
falir ou dissolver-se; e 
transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência da 
CONTRATADA. 
 
- Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE. 
 
- Judicialmente, nos termos da legislação. 
 
- Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 
 
- supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à 
data da supressão; 
 
- suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 90 (noventa) dias corridos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, 
desmobilizações e imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 
- atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente. 
 
§ 2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos sub itens 9.4.2 e 9.4.3, deste Item, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
§ 3º. Fica também reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato em razão de interesse público, hipótese 
em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos comprovadamente sofridos, tendo ainda o direito ao pagamento 
devido pelo fornecimento até a data da rescisão. 
 
§ 4º. No caso de rescisão de Contrato por culpa da CONTRATADA, esta será responsável por perdas e danos causados ao 
CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às penalidades previstas no Parágrafo Primeiro da Cláusula Oitava. 
 
§ 5º. O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade da CONTRATADA no cumprimento das 
obrigações estipuladas, inclusive as trabalhistas e previdenciárias 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ABSTENÇÃO 
 
A abstenção pelo CONTRATANTE do uso dos direitos que lhe são assegurados neste contrato não será considerada novação 
ou renúncia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES 
 
Este contrato poderá ser alterado e/ou modificado, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA DOCUMENTAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em observância às obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital deste processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DO FORO 
 
O foro da comarca de Extremoz/RN é o competente, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
 
Assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e valor, na presença das 
testemunhas abaixo, para os fins de direito. 
 

 
Maxaranguape(RN), 06 de outubro de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 

LUIS EDUARDO BENTO DA SILVA 
CPF: 009.524.474-36 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

SEC PUBLICIDADES EIRELI – EPP 
CNPJ: 08.381.234/0001-38 

GILVAN ARAÚJO LOPES 
CPF: 365.735.824-20 

CONTRATADA 
 
 
 
T E S T E M U N H A S:    
 
 
1ª ________________________________________  
CPF: 
 
2ª ________________________________________  
CPF:  


